
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Rio de Janeiro, 05 de Setembro de 1999.

Proc. 3086/99
Int. Delegacia INPI/RS.

Sr. Chefe da DICONS,

(7b A Senhora Delegada do INPI/RS, encaminha a esta
~j Procuradoria, oficio do Senhor Delegado da Receita Federal, em Porto Alegre,

para que o INPI tome as providências no sentido de averbar Termo de
Arrolamento de Bens e Direitos lavrado junto ao sujeito passivo JOGOS
NUMÉRICOS LTDA, marca TOTOBOLA, sigla JUCERGS, número
3521367076, com registro em 03.07.95, valor R$600.000,00.

O pleito da averbação refere-se ao pedido de registro de
marca nO 819.995.24-00, na classe 41.30, titular JOGOS NUMÉRICOS
LTDA, CNPJ 758.9310-0001-09, que se encontra sobrestado, conforme
informação anexo ao~autos.

Assim, a DIRMA deverá proceder aludida anotação, a
exemplo do procedimento adotado ao receber pedido de averbação de penhora
de marca registrada no INPI, já que o pedido em tela apresenta, mutatis
mutandis, a mesma natureza e está contemplado pelo inciso II do ~rt. 136
da Lei da Propriedade Industrial, ao dispor" in verbis " :

''Art. 136 - O INPlfará as seguintes anotações:
I .

11 - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o
pedido ou registros; e

111 - .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

A anotação em referência deverá ser informada a Secretaria
da Receita Federal em Porto Alegre, através de oficio do Diretor da DIRMA,
sendo de bom alvitre o envio também, de cópia do expediente em apreço à
Delegacia do INPI naquela cidade .

. {VC!N1A ,lrJ,\/ -W LiAr\Vvl Gil ( (10t
Maria Dulce Marques ViÍlas Boas

Advogada.
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Situação Titular Desp.N°R~I DataRPI Natureza
Apresentação DataDep./Prior

Ped.Sobrest. t 1478 04/05/1999 De Serviço

____~~~!~n_. ~ominativa 13!0~~~~~__ ._
Ped.Sobrest. 1 .99568982000180 241 1485 22/06/1999 De Serviço

:lOjJ]v\ Mista 29/08/1997
_n._ . ... . . . .. . _ .. ~_ ..

Ped.Com. 00024725000110 003 1464 26/01/1999 De Serviço

.. ", ... "-,, ..

Sistema de Marcas - v.2.0 (dindo&di Y Pág.: 1
RADICAL- Texto: TOTOBOLA '/')) /10/199909:10:10

Quantidade: 3

29/10/1998Nominativa

I 'Pl::::=fQ/l PROPRIEDADE
'. INDUSTRIAL

DIRETORIADEMARCAS

Processo Classe/Prod.
Marca

819952400 41 : 30
TaTO BOLA

- • ~ n. __ . _ • • __

820031739 41 : 30

TaTO BOLA
..- ...--

821185225 36: 40

TaTO BOLA

'J

I
I

r
Quantidade: 3

------------------------------.---------------------------.-------



Quantidade: 3

819952400

TaTO BOLA

820268534
TV BINGO

•• " --'~------~-~-'----~~'--"--. ----- __ . ._~._-_._---------------_. __ ._-_._--- ---.-- .. --- --- -"-"" -----.-. ~ •• -----.-----.- o

821064690 41 : 30 De Serviço Nominativa 04/09/1998 Ped.Com.
TaTO

Ped.Sobrest.

Oef.Notif

Página 1

05/10/199909:13:24

26/09/1997

Apresentação Data dep./Prior. Situação

Nominativa

Natureza

De Serviço

41 : 30 -'-'-'---O-e S-e-rvTço---~-N--o-m-in-at-iv-a--·-·-13/Õ6/f997---

41 : 30

[ Titular: 00758930000109 - JOGOS NUMERICOS LTOA]

I 'If INSTIMO Sistema de Marcas - v. 2.0
NACIONAL

, ,':óus""::/DADE Relação de Processos

Processo Classificação
Nome da Marca

~
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Pág.: 1
Data: 05/10/1999
Hora: 09:10

SANTANA DO PARNAIBA
BR

DADOS DA MARCA

DADOS DO TITULAR

SP

Sistema de Marcas - v. 2.0 dindo
EspelhO de Titulares/Marca

Processo: 819952400

00758930000109
JOGOS NUMERICOS LTOA
EST DOS ROMEIROS 284
CENTRO
06500-000

N° Processo: 819952400
Marca: TOTO BOLA

I;,' 'PlINS'mlJ7O.Q" NACJONAL
~~e t , Q4 PROPRIEDADE
~'." INDUSTRIAL

~!i,j, DIRETORIA DE MARCASIr··'··-~·~··
::i',

"'i CGC/CPF/N° INPI:
Nome:

Endereço:

Datas: Depósito: 13/06/1997

, Concessão:

Vigência:

Caducidade:

Códigos: Situação: 16 Ped.Sobrest.

Classe: 41

'"' Produtos: 30

Apresentação: 1 Nominativa

,Natureza: 2 De Serviço

SKO DIREITOS DA PROP INDL EM M E PATS LTDA

RPI DATA DESPACHO-SITÜAÇAO
- , . ~_.~d._~_~ __~ _

1478 04/05/1999 241 16 Ped.Sobrest.-D
1407 18/11/1997 003 13 Ped.Com.
1401 07/10/1997 000 10 Depositado

,~,~' Figuras ."lt~ .j,~-, Prioridade Unionista : Data:
",,!li>. Número :f Invlabilizadore(s) :8191:a~:~
lApostila:

f.~:~~,~i; ,.;;specificação :

I
1Procurador:

"
", Histórico:

---.- ---_._---~.__ ._----------_._-----------------------------------.--



bl a descrição dos bens ou scrviços objcto da opcração, ainda que resumida ou
por códigos:

c) a data e o valor da operação.

* 2~ Qualqucr outro meio de emissão de nota fiscal. inclusive o manual, so-
mente poderá ser utilizado com autorizaçáo específica da unidade da Secretaria dt'
Estado da Fazenda com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa interessada.

Art. (j2. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamen-
to que possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a opera(,:ões com
mercadorias ou com a prestação de serviços somente será admitida quando estiver
autorizada. pela unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre
o domicílio fiscal da empresa, a integrar o ECF.

ParÚgrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere
o ;'caput" ou que nào satisfaça os requisitos desta, poderá ser apreendido pela Se-
cretaria da Receita Federal ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e
utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente de seu
uso.

Art. 6:3. O disposto nos artigos 61 e 62 observará convênio a ser celebrado
entre a União, representada pela Secretaria da Receita Federal, e as Unidades Fe-
deradas. representadas no Conselho de Política Fazendária - CONFAZ pelas res-
pectivas Secretarias de Fazenda.

Art. G4. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens
e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua res-
ponsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

* 1~ Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrola-
mento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não
gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

* 2~ Na falta de outros clementos indicativos, considera-se patrimônio conhe-
cido, o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.

*:3~ A partir da data da notificação do ato de arrolamento. mediante entre-
ga de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao trans-
feri-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendá-
rio que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

* 4~ A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e di-
reitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior,
autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

* 5~ O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado inde-
pendentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgàos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direi-
tos sejam re/,.ristrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio
tribuü1rio do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.

* G~ As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informa-
çôes quanto à existência de arrolamento.

* 7~ O disposto neste artigo só se aplica à soma de créditos de valor superior
a R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais),

III - caindo em.
IV - contrai ou

seu patrimônio;

V - notificado p
do crédito fiscal:

a) deixa de pagÜ

b) põe ou tenta I

VI - possui débí
trapassem trinta por

VII - aliena bCll
gão da Fazenda PÚbl.i

VIII - tem sua I

pelo órgão fazendário
IX - pratica out

dito." .

* 8~ Liquidado, ant
va, o crédito tributÜrio qut
te da Secretaria da Heceit,
tório. órgÜu ou entidade CE

rolament~ tenha sidu regist
tos do arrolamento.

* 9~ Liquidado ou g
bro de 19HO, o crédito trib!;
minhamento para inscrição
fo anterior serÚ feita pela l

cional.

Art. 65. Os artigos
sam a vigorar com as segu

"Art. 1~ O pro
constituição do crédit
va da União. dos Esq
autarquias. i

Parágrafo Único!
incisos V. alínea "b".
crédito tributário."

"Art. 2~ A me
to passivo de crédito

Art. fi6. O órgão coni
instrumento ou negócio jud
para autorizar sua lavratur1
da lavratura do instrumento
suficiente. na forma estabe

I

!

':131 Leg. Fed .. 1980, pag, 50e;: ,;141!
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CAPÍTULO II

Obrigatoriedade de Prestar Informações

SEÇÃO I

Prestações de Informações à Secretaria da Receita Federal

SUBSEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 963. 'lbdas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, são obri-
K!ltJas a prestar as informações e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fis-
\:!-~ddo Thsouro Nacional no exercício de suas funções, sendo as declarações toma-
das por termo e assinadas pelo declarante (Lei n. 2.354/54, artigo 7i).

",...... Art. 964. Nenhuma ÍJ€ssoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá 00-
. \..ir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou esclarecimentos solici-! tados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal (Decretos-Leis ns. 5.844/43, ar-

-: tigo 123, e 1.718(228),de 27 de novembro de 1979, artigo 211, e Lei n. 5.172166, arti-
go 197).

§ 111 O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estabelecimentos bancá-
rios, inclusive às Caixas Econômicas, aos 1àbeliães e Oficiais de Registro, às bol-
sas de valores e empresas corretoras, ao Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial, às Juntas Comerciais ou repartições e autoridades que as substituírem, às cai-
xas de assistência, às associações e organizações sindicais, às companhias de segu-
ros e às demais pessoas, entidades ou empresas que possam, por qualquer forma,
esclarecer situações de interesse para a fiscalização do imposto (Decreto-Lei n.
1.718179, artigo 211) •

§ 2lI Se as exigências não forem atendidas, a autoridade fiscal competente
cientificará desde logo o infrator da multa que lhe foi imposta, ilXando novo prazo
para o cumprimento da exigência (Decreto-Lei n. 5.844/43, artigo 123, § 111).

§ 3lI Se as exigências forem novamente desatendidas, o infrator ficará sujei-
~.t~penalidad: máxima, além de outras medidas legais (Decreto-Lei n. 5.844/43,
~,:,!go 123, § 2 ).

§ 411 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade fiscal compe-
('1te designará funcionário para COlher a informação de que necessitar (Decreto-
.••••••J n. 5.844/43, artigo 123, § 311).

§ 511 Em casos especiais, para controle da arrecadação ou revisão de decla-
ração de rendimentos, poderá o órgão competente exigir informações periódicas, em
formulário padronizado (Decreto-Lei n. 1.718179, artigo 2lI, parágrafo único).

Art. 965. As pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar aos órgãos
da Secretaria da Receita Federal, no prazo legal, informações sobre os rendimen-
tos que pagaram oU creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como repre-
sentantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, das pessoas que o receberam, bem como
o Imposto sobre a Renda retido na fonte (Decretos-Leis ns. 1.96at82, artigo 11, e
2.065/83, artigo 10).

§ 12
. São obrigadas a prestar informações nos termos deste artigo:

}eUL& ro
LEG.FEDERAL LEX

a) as caixas, associ
gadores que interfiram 11

serviços a diversas emp:
res, conferentes e assem
go 42, "c", e 4.357/64, ar

b) as empresas de I

ta de seus clientes, com:
cias discriminadas por Ul

§ 211 Deverão ser
tificações, bonificações, i
videndos, lucros, aluguéi
artigo 108, § 1°).

§ 311 A informaçãi
ra custeio de viagem e eJ
constituição de fundos d

, I

§ 4° Salvo quant,
das informações sobre rJ
excederem mensalment~
imposto (artigo 629), desc
cebido rendimentos de ~

§ 5° Ignorando o i
tar informações sobre os i
§ 4°) .. I

§ 611 Quando os rE
. • r te IterlOr, O ln!orman men(

Ie endereço do procurador'l
§ 5°).

§ 7° A informaçãll
padronizado aprovado pell
artigo 11, § 1°, e 2.065/8~

Art. 966. Sem prd
nanceiras, as sociedades ~
as sociedades de investid
tema Financeiro da Habi
instituições assemelhada~
tões de crédito fornecerãJ
dos pelo Ministro da Faz~
tivos serviços, relativas J
do cliente no Cadastro dJ
buintes - CGC (Lei Com~

§ 111 Às informaç~
no§ 7° do artigo 38 da L:
n. 70/91, artigo 12, § 111).

§ 2lI As informaçõ I
tir das relações de usuáril
1992 (Lei Complementar

(228) Lego Fed., 1979, pâg. 911.
(229) Lego Fedo, 1960, púgo 805;
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Rio de janeiro, 22 de outubro de 1999
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SERVIÇO PÚBLICO FiDERAL t·
INSTITUTO NACIONAL 'DA'PROl»RIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA

Processo- 3086/99

/s}

Acordo com o entendimento de fi. 5/6.

Cuida-se de arrolamento, ou seja, forma de gravame, promovido
com base no art. 64, § 5°, da lei 9532/97, pela competente autoridade fiscal
que assina o documento de fi. 01.

Neste passo, mister sua anotação a ser promovida nos termos do
art. 136, da lei 9279.]

À DIRMA para cumprir.

b-V ('~
U Mauro Sodré Maia

Chefe da Divisão de Consultoria
PROC/DICONS
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